
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

               
                                    FORO TRABALHISTA DE URUGUAIANA

                                                PORTARIA  Nº 01/2015

A  Exma.  Juíza  Laura  Antunes  de  Souza,  Diretora  do  Foro
Trabalhista de Uruguaiana e titular da 1ª Vara do Trabalho, ouvida a juíza da 2ª
Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,

CONSIDERANDO a finalização da obra do novo prédio do Foro Trabalhista de
Uruguaiana e a necessária mudança das instalações, 

CONSIDERANDO  a inauguração  aprazada  para  o  dia  27  de  novembro  de
2015, 

CONSIDERANDO o  envolvimento  integral  dos  servidores  com a  mudança,
impossibilitando o normal funcionamento da unidade judiciária, 

RESOLVE:

Art. 1º  SUSPENDER OS PRAZOS processuais em curso nos dias 19,
20, 21, 22, 23 e 24 do mês de novembro de 2015, bem como, o atendimento ao
público, partes e advogados

        ART.2º   Restabelecer o atendimento e os prazos normalmente a partir de
25.11.2015, quarta-feira

         ART.3º  MANTER AS AUDIÊNCIAS  já designadas

 

Registre-se, publique-se.
Comunique-se à Corregedoria Regional. 

Uruguaiana, 09 de novembro de 2015.

                            LAURA ANTUNES DE SOUZA,                                               
            Juíza Diretora do Foro Trabalhista.                                

      


